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RESOLUÇÃO Nº03-2024 
 

APROVAR O PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS-EMENDAS INDIVIDUAIS 
2024. 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaperuna–CMAS, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com a lei Municipal nº720 de 03 de julho de 2015, que dispõe sobre a atualização, 
correção, competência e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS e seu 
Regimento Interno.  
 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do dia 08 de abril de 2024, com registro em sua ata de nº03-
2024; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - APROVAR, por unanimidade, o Programa Estruturação da Rede de Serviços do Suas-Emendas 
Individuais 2024. 
 
 
Art.2º-  - Sendo contempladas as Instituições: 
Associação Beneficente Tida Faria- Programação nº: 330220520240010  valor R$: 70.000.00 
Associação de Mulheres de Itaperuna- Programação nº :330220520240008 R$ : 100.000,00 e 
Programação nº :330220520240008 R$ : 110.000,00. 
Associação Esportiva Cultural Regional- Programação nº: 330220520240006 R$ : 100.000,00. 
Associação Trindade Santa- Programação nº: 330220520240004 R$ : 150.000,00. 
Associação Padre Humberto Lindelauf- Programação nº: 3302205202400002  valor R$ : 200.000,00, e 
Programação nº: 3302205202400003  valor R$ :150.000,00. 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaperuna Programação nº: 330220520240009  valor 
R$: 100.000,00 
Centro Sócio Cultural Nossa Senhora do Rosário de Fátima- Programação nº: 3302205202400005  
valor R$: 600.000,00 
Associação Beneficente Aconchego- Programação nº: 3302205202400001 , valor R$: 100.000,00. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Publique-se e Registre-se. 
 
Itaperuna,08 de abril de 2024. 
 
 
                                                                                     Aislan Avelino 
                                                                                      Presidente 
                                                         Conselho Municipal de Assistência Social 
                                                                                   Itaperuna-RJ 
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